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Democracia política, bem-estar cultural 
e mercados tecnológicos:

eixos e valores para as novas políticas de comunicação

Marcial Murciano

 
Pluralismo, acesso aos meios e 
democracia política

Ainda que, historicamente, cada país tenha 
gerado uma forma específica para estruturar 
os valores aceitos pelo interesse geral, atual-
mente amplos setores da sociedade democrá-
tica internacional compartilham valores bási-
cos com os que devem responder aos meios 
de comunicação e a suas políticas públicas. 
Entre eles, encontramos, em primeiro lugar, 
os da liberdade de expressão, o pluralismo e o 
acesso à informação diversa e de qualidade.

O pluralismo, como é conhecido, está as-
sociado ao valor central da liberdade de ex-
pressão, reconhecida como uma norma cons-
titucional em todos os países democráticos. 
Por outro lado, o pluralismo tem uma ampla 
e notável base de doutrina na experiência eu-
ropéia e internacional do serviço público na 
radiotelevisão por sua ampla contribuição à 
participação e ao desenvolvimento cultural, 
e por seu impulso no avanço da democracia 
(Thiebaut, 1998). 

Mais de meio século de experiência positi-
va de pluralismo nos serviços públicos euro-
peus consolidaram socialmente a relevância 
de dispor de organizações de comunicação 
pública que ofereçam uma oferta variada e 
diversificada nos conteúdos de informação, 
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de opinião e cultura; que reflitam as prin-
cipais inquietudes dos diferentes interesses 
e das principais forças sociais ou daquelas 
mais significativas. Por meio dessas institui-
ções, as opiniões plurais podem ser expressas 
de forma regular em torno dos temas mais 
polêmicos e controvertidos de cada momen-
to e situação, junto à criação e emissão de 
uma ampla gama de programas e formatos 
(Lowe; Jauert, 2005).

O modelo de televisão pública européia é, 
talvez, o mais representativo dessa política de 
comunicação, e ainda constitui uma referên-
cia para o avanço do pluralismo democrá-
tico contemporâneo. Em geral, isso ocorre 
em relação à informação de atualidade e aos 
programas de opinião, sobretudo quando es-
tes se distanciam do poder político e quando 
definem normas claras e explícitas de condu-
ta profissional, em particular naqueles países 
nos quais predominou o rigor informativo, 
a qualidade e a independência. Entende-se 
que exemplos como o de Espanha, Grécia e 
Itália e, durante alguns períodos, França, não 
são representativos desse pluralismo, pois o 
controle político sobre a instituição públi-
ca radiotelevisiva tem impedido o execício 
regular de uma informação independente e 
plural. Nestes últimos casos, a política par-
tidista tem predominado na orientação da 
apresentação da informação, desvirtuando o 
sentido original do pluralismo.

Quanto ao acesso, o serviço público tem 
procurado atender a uma crescente multipli-
cidade de audiências, tentando se aproximar 
da diversidade de interesses, valores e identi-
dades dos novos públicos. O caso da BBC e sua 
Unidade de Investigação de Meios, preocupa-
da em analisar as diferentes sensibilidades dos 
públicos emergentes, é ao mesmo tempo um 
exemplo paradigmático e um modelo seguido 
em outros países (Blumler, 1992).

Para resumir, o que me parece essencial 
nos valores comentados é que o pluralismo 
amplia o princípio fundamental da libertade 
de expressão que é básico para o desenvolvi-
mento de toda democracia. Seu objetivo cen-
tral é garantir que o público disponha de uma 

diversidade informativa sobre a qual repousa 
a liberdade de expressão e de informação e se 
fundamenta na variedade das fontes de infor-
mação apresentadas e utilizadas. É, ademais, 
um conceito político que tem consideração 
constitucional e é tratado nos diversos textos 
internacionais relacionados com os direitos 
fundamentais, como o são o Convênio Euro-
peu dos Direitos Humanos e outras declara-
ções internacionais das Nações Unidas.

 
A participação do cidadão na 
comunicação

Nessa mesma linha de avanço democrá-
tico, é preciso situar os valores associados 
ao livre acesso a uma programação diversa 
e plural. Nesse caso, o valor está baseado em 
uma demanda essencial ou em um mandato 
parlamentar do cidadão voltado aos meios e 
aos seus conteúdos. Corresponde-se com um 
amplo movimento de reforma democrática 
das instituições públicas de comunicação. 
Essa reivindicação emana de diversas ações 
diante da excessiva centralização e dirigismo 
que se produz nas empresas de comunica-
ção, públicas e privadas. Em geral, as estru-
turas organizativas determinam quais temas 
são objeto de emissão, quanto dinheiro lhes 
é atribuído e qual horário lhes é destinado 
(por exemplo, na televisão ou na rádio). Des-
de o ponto de vista de sua estrutura organi-
zativa, é muito difícil obrigar as empresas de 
comunicação a ter em conta o ponto de vista 
modificador das audiências, a não ser que 
este se traduza de imediato em uma publici-
dade vinculada ao programa.

É nesse sentido que se pode apreciar me-
lhor a crescente demanda de acesso e de par-
ticipação nos meios de comunicação, assim 
como o fato de que em toda sociedade se ma-
nifestem opiniões que demandam o estable-
cimento de estruturas mais abertas, recepti-
vas e responsáveis. Essas demandas têm tido 
uma ação política importante nas décadas 
finais do século passado e hoje se manifes-
tam entre as novas audiências no início do 
novo século. A demanda de interatividade 
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que permeia a nova tecnologia é um vetor a 
mais dessa crescente participação.

As demandas de maior acesso e responsa-
bilidade afetam a orientação dos conteúdos 
da programação: no que se refere aos temas, 
ao seu horário e à duração das emissões, 
assim como à posibilidade direta de parti-
cipação para se dirigir aos cidadãos. Essas 
demandas podem se estender também à sele-
ção, à produção e ao direito de resposta (Bar-
rigan, 1997). Ainda que tenhamos feito refe-
rência ao caso da televisão, é uma demanda 
que também se estende ao rádio, à imprensa 
e aos novos meios eletrônicos.

Por outro lado, a noção de acesso univer-
sal é um conceito que provém dos serviços 
públicos e se relaciona com a ampla cober-
tura nacional que só o Estado assegura com 
a distribuição de comunicação pública. E, 
também seguindo com o mesmo critério, na 
provisão de redes de conexão ponto a ponto, 
como foram as do telégrafo e do telefone, e 
como são agora as conexões a cabo e as redes 
de nova tecnologia (banda larga etc.).

Por último, a demanda de participação na 
comunicação pública é um valor permanente 
em toda sociedade democrática e hoje apare-
ce de novo como conseqüência da pressão e 
do sobredimensionamento de uma informa-
ção e de uma programação crescentemente 
centralizada, homogeneizante e banalizada.

 
A diversidade cultural como eixo da 
política cultural

A aspiração a um amplo reconhecimen-
to da diversidade cultural – para expres-
sá-lo em termos quantitativos, a expressão 
cultural das cinco mil línguas diferenciadas 
que podem coexistir hoje no planeta – tem 
encontrado um precedente internacional 
recente na Declaração Universal da Unesco 
(Unesco, 2002). 

De fato, a Conferência Geral da Unesco 
de 2001, reunida em Paris pouco depois dos 
atentados de 11 de setembro de Nova York, 
decidiu impulsionar uma nova declaração 
internacional em matéria cultural que impe-

disse a generalização de teorias como as re-
lacionadas com um ineludível choque entre 
as culturas e as civilizações do mundo, que 
tinham um amplo e crescente eco internacio-
nal naquele momento (Huntington, 1997).

A Declaração Universal sobre a Diversi-
dade Cultural é um instrumento de referên-
cia e de grande relevância, inédito no pano-
rama internacional dos últimos vinte anos, 
ao menos desde a quebra do consenso nas 
relações internacionais que se produziu em 
meados dos anos 1980, como conseqüência 
dos desequilíbrios informativos e do papel 
dominante das companhias multinacionais 
da informação (Unesco, 1980).

A diversidade cultural se vincula à plena 
realização dos direitos humanos, às liberda-
des fundamentais proclamadas na Decla-
ração Universal dos Direitos Humanos, de 
1948, e aos Pactos sobre os Direitos civis e 
políticos, de 1966.

Essa declaração eleva a diversidade cul-
tural à categoria de “patrimônio da huma-
nidade” e se compromete com a preservação 
e renovação dinâmica desse patrimônio, no 
momento em que a considera como “um 
processo social que garante a sobrevivência 
da espécie humana” (Unesco, 2002).

A cultura, considerada como um conjun-
to de traços distintivos, tanto espirituais e 
materiais como intelectuais e afetivos, carac-
teriza todo grupo social ou uma sociedade e 
inclui, além da expressão artística, as formas 
de vida, os sistemas de valores, as tradições e 
as crenças (Mundiacult, 1982).

O modelo de 
televisão pública 

européia constitui 
uma referência 

para o avanço do 
pluralismo democrá-

tico contemporâneo
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A declaração sobre a diversidade cultural 
afirma que cada indivíduo deve reconhecer 
não só a alteridade em todas as suas formas, 
mas também o caráter plural de sua própria 
identidade dentro das sociedades nacionais 
igualmente plurais. Unicamente dessa forma 
é possível conservar a diversidade cultural 
em sua dupla dimensão de processo evolu-
tivo e fonte de inovação, criação e expressão 
(Unesco, 2002).

Nesse sentido, a Declaração trata de 
aportar um marco supranacional a duas as-
pirações complementárias. Por um lado, em 
defesa dos bens e serviços culturais que, por 
serem portadores de valores, sentido e iden-
tidade, não podem ser considerados como 
simples mercadorias ou bens de consumo; e, 
por outro lado, ao reconhecimento universal 
dos direitos culturais (Unesco, 2002).

A política sobre a diversidade cultural se 
fundamenta no compromisso de respeitar 
os direitos humanos e as liberdades funda-
mentais, em particular aqueles que perten-
cem às minorias e povos nativos. Os direitos 
culturais passam, dessa forma, a ser consi-
derados uma parte integrante dos direitos 
humanos que são universais, indissociáveis 
e interdependentes.

Em síntese, a declaração sobre a diver-
sidade cultural é uma formulação política 
avançada de caráter internacional sobre os 
novos valores que demandam a sociedade 
mundializada, indispensáveis para garantir a 
democracia cultural em um mundo globali-
zado, no qual devem conviver pessoas, gru-

pos e sociedades com identidades culturais 
plurais, diversas e dinâmicas.

 
As políticas sobre a exceção cultural

A vontade da Unesco de promulgar um 
instrumento político internacional que pro-
teja e promova a diversidade cultural põe em 
evidência até que ponto a cultura e as indús-
trias culturais têm se convertido de novo no 
foco das relações internacionais. Um papel 
parecido já foi ocupado na década dos anos 
1960 e 1980 pela comunicação, a propósito 
de seus desequilíbrios internacionais. Mas, 
nesse caso, e em nossa opinião, trata-se de 
uma dimensão nova na qual se reconhecem 
as implicações políticas, culturais e indus-
triais ao mesmo tempo.

A política da exceção cultural é muito 
afim a esse núcleo de problemas, e é o resul-
tado de uma vontade política renovada sur-
gida nos estados europeus, preocupados em 
definir e estabelecer mecanismos e estruturas 
de financiamento adequados para proteger e 
promover suas estruturas de produção cultu-
ral, tanto as tradicionais (as artísticas) como 
as industriais (os meios de comunicação) e 
as pós-industriais (os conteúdos digitais). O 
princípio reitor dessa política é o de reconhe-
cer, em um marco supranacional, que a cultu-
ra tem um status diferente do de um produto 
industrial comum e que não deve ser deixada 
livremente às tendências naturais de estanda-
rização e massificação do mercado, posto que 
estas não podem assegurar nem seu dinamis-
mo interno (criatividade, inovação e desen-
volvimento) nem sua sobrevivência (estru-
turas de produção permanentemente ativas, 
necessariamente diversificadas etc.).

A política da exceção cultural é uma pro-
posta européia surgida das negociações plan-
teadas no seio da Organização Mundial de 
Comércio (criada em 1993) sobre a libera-
lização dos mercados da cultura. Responde e 
confronta a posição dos Estados Unidos, que 
liberalizaram sua indústria audiovisual no 
início dos anos 1990, depois de terem con-
quistado uma posição de domínio comu-

O pluralismo amplia 
o princípio funda-
mental da liberdade 
de expressão que é 
básico para o 
desenvolvimento 
de toda democracia
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nicativo e cultural no mercado mundial. A 
aplicação dessa norma de liberalização teria 
significado a desaparição de toda a política 
de intervenção e fomento (por exemplo, a 
das cotas que propõem a diretiva sobre a Te-
levisão sem Fronteiras), dos mecanismos de 
apoio financeiro (por exemplo, todo o apoio 
à inovação em nova tecnologia) e a dos acor-
dos de cooperação no audiovisual (entre pa-
íses etc.), elaboradas na Europa durante os 
anos 1980 e 1990 do século passado. Defini-
tivamente, a base de uma política sustentada 
durante décadas no âmbito da comunicação 
e da cultura.

Nesse sentido, a oposição à liberalização 
do setor audiovisual e, mais em geral, a todo 
o setor cultural não é, contudo, uma preocu-
pação exclusivamente européia. Uma mostra 
disso se reflete no fato de que só 20 dos 143 
países membros da OMC abriram suas fron-
teiras à liberalização do setor audiovisual 
posteriormente a esse debate. 

 
O desenvolvimento industrial e a 
inovação tecnológica

Um exemplo a mais dos novos valores 
que comporta o desenvolvimento econômi-
co e social pode ser encontrado na política 
industrial sobre as novas tecnologias da in-
formação e da comunicação – por exemplo, 
as promovidas pela União Européia desde 
meados dos anos 1980.

Durante mais de uma década, a Europa 
tomou consciência de que deveria avançar 
na definição de um programa de atuação 
política em relação aos novos mercados das 
tecnologias emergentes, característicos da 
revolução digital. O mercado único europeu, 
pelo que tanto se havia trabalhado nas déca-
das precedentes, poderia ser dominado com 
facilidade tanto por Japão como pelos Esta-
dos Unidos. Os primeiros haviam definido e 
desenvolvido com êxito, desde o início dos 
anos 1960, uma explícita política nacional 
para o setor do software e hardware informá-
tico. Os segundos, através de uma expansiva 
e prolongada política comercial de quase seis 

décadas, dominavam amplamente as redes 
de distribuição e os conteúdos audiovisuais 
(cinema e televisão) internacionalmente. 
Para ambos, o mercado europeu, com mais 
de quinhentos milhões de consumidores po-
tenciais, era um objetivo de primeira ordem.

O gráfico I, “Os mercados da comunica-
ção”, representa a posição de domínio do Ja-
pão (nos suportes físicos), dos Estados Uni-
dos (nos conteúdos). Essa posição representa 
uma ameaça sobre a Europa (com um grande 
mercado para suporte e conteúdos). À medi-
da que a União Européia criava e desenvolvia 
os novos mercados para a televisão comer-
cial, a cabo e por satélite, seus competidores 
se encontravam em uma posição mais privi-
legiada para responder com produtos de tec-
nologia avançada (televisão de alta definição) 
e produtos audiovisuais (filmes e programas 
de televisão) amortizados por outro lado em 
seus mercados de origem.

A União Européia confiava na força dos 
novos mercados da tecnologia e cultura para 
impulsionar o desenvolvimento da econo-
mia do recém-criado mercado único euro-
peu. Posteriormente, esse delineamento se 
ampliaria e se tornaria mais bem estruturado 
no “Livro Branco” sobre o crescimento eco-
nômico, a competitividade e o emprego no 
séc. XXI, nos quais se analisavam as possibi-
lidades de crescimento econômico das novas 
redes digitais, os novos serviços de comuni-
cação e os novos sistemas de transmissão de 
dados (CCE, 1993).

O interesse europeu se focava inicialmen-
te em fomentar e desenvolver um grande 
setor econômico e industrial em torno da 
nova tecnologia, das redes de distribuição 
e dos conteúdos – em grande parte por seu 
valor estratégico e também como motor da 
construção da Europa integrada, que se de-
senvolveria ao longo dos anos noventa. Para 
esse projeto, havia sido calculada a criação 
de nove milhões de postos de trabalho, e até 
vinte e cinco a mais, na década seguinte. A 
nova indústria da comunicação, mais tarde 
relacionada com o câmbio digital, represen-
ta expectativas comparáveis ao que haveria 
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suposto a primeira revolução industrial. E, 
portanto, teve-se que aceitar o desafio de res-
ponder com políticas industriais específicas 
aos novos competidores geopolíticos: inicial-
mente, Japão e Estados Unidos, identificados 
por sua posição dominante nas tecnologias e 
suportes da informação e nas indústrias de 
conteúdos (CEE, 1993).

A competição com Japão e Estados Uni-
dos fez com que Europa desenvolvesse uma 
política ativa em tecnologias da comunica-
ção e na indústria de conteúdos. Em uma 
decidida aposta não isenta de decepções e 
fracassos, a União Européia aprovou uma 
diretiva que obrigava todos os estados mem-
bros a aceitar um padrão de televisão de alta 
definição (a dos MAC/Paquets) com a inten-
ção de bloquear a norma mundial proposta 
pelo Japão (denominada Muse). A adoção da 
norma japonesa suporia, em termos de polí-
tica industrial, um fracasso para os interesses 

europeus tanto em termos de emprego, como 
nos de bens e serviços para toda uma cadeia 
de produção no setor audiovisual, posto que 
toda ela dependia da norma que se adotas-
se. A rapidez de mudança no setor da nova 
tecnologia fez com que ambas as normas se 
tornassem obsoletas muito rapidamente, de-
vido ao desenvolvimento da inovação na tec-
nologia digital, pois tanto a norma japonesa 
como a européia eram de caráter analógico.

Entretanto, em meio a todos esses pro-
blemas, surgiram novos interesses e valores, 
como o da criação do emprego e a empre-
gabilidade, nos quais descansava uma parte 
importante da política do bem-estar econô-
mico-social da União Européia. O desenvol-
vimento econômico baseado nas novas in-
dústrias da informação, nas redes eletrônicas 
trans-européias e na abertura ao mundo da 
convergência multimídia (o texto, junto ao 
som e à imagem) tem tomado novas formas 

Gráfico I: Os mercados da comunicação
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no contexto de uma competitividade cada 
vez mais explícita em todos os setores da eco-
nomia. A inovação é um desses novos valo-
res que se desloca desde os setores industriais 
tradicionais para se converter decisivamente 
na manutenção do crescimento econômico e 
do bem-estar social e cultural (CEE, 1993).

O gráfico II, “Os valores do interesse geral 
nas democracias sociais avançadas”, mostra o 
entorno modificado dos valores do interesse 
geral que é necessário considerar para garan-
tir e legitimar a intervenção política do Esta-
do nas democracias sociais avançadas.

Na parte da esquerda, mostram-se valo-
res que provêm do âmbito das políticas dos 
meios impressos. Em primeiro lugar, estão os 
valores amplamente aceitos e reconhecidos, 
como a liberdade de expressão e o pluralis-
mo político. E há outros novos, como a de-
manda de maior participação e a transparên-
cia, que deve ser entendida como a rendição 
de contas periódicas à sociedade por meio 
de agências descentralizadas que respondam 
ao mandato do parlamento e da sociedade. 

O avanço na definição e consolidação do va-
lor da transparência supõe talvez o maior e 
mais urgente desafio, devido à necessidade 
atual de encontrar regras de procedimento 
que sejam aportações revitalizadoras para a 
renovação das práticas sociais democráticas, 
e também para exterminar definitivamente a 
arbitrariedade, o segredo e o privilégio, que 
têm reduzido a credibilidade da democracia 
tradicional (Touraine, 1994).

Na parte do centro, mostram-se os valores 
que provêm principalmente do entorno do 
serviço público no rádio e na televisão. Em 
primeiro lugar, a liberdade de escolha do ci-
dadão; e, por outro lado, a qualidade, baseada 
nos princípios de profissionalismo, na dispo-
sição de recursos materiais suficientes e na 
liberdade para desenvolver as idéias e os obje-
tivos propostos. E, no mesmo sentido, a criati-
vidade que deve conduzir à diversidade como 
fonte de renovação e dinamismo da cultura.

Apontamos também aqui o valor ascen-
dente da diversidade cultural, que, como 
vimos, tem recebido uma consideração uni-
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versal ao ser reconhecida sua demanda por 
organismos internacionais como a Unesco. 
Na formulação e no reconhecimento des-
se valor central para a sociedade mundial, 
torna-se patente sua essencialidade na vida 
dos indivíduos e das coletividades singula-
res, para além dos marcos jurídico-políticos 
que os têm estruturado até o momento (as 
sociedades nacionais), e abre as portas ao 
reconhecimento universal do direito à iden-
tidade cultural e multicultural na nova ar-
quitetura global que emerge. E, por último, 
destacamos também as possibilidades de es-
colha ampliadas do indivíduo, que derivam 

das amplas disponibilidades que oferecem 
a tecnologia e os mercados. A inovação, a 
competitividade e a regulação dos merca-
dos em equilíbrio e criadores de riqueza são 
a base do desenvolvimento econômico; a 
criação da riqueza compartida, do emprego 
e da participação social. Valores que devem 
se associar uns aos outros para constituir o 
núcleo das novas políticas de comunicação, 
capazes de encarar os desafios de uma so-
ciedade mundial que se desenvolve agora em 
diferentes espaços geográficos convergentes, 
mas com as mesmas necessidades de justiça, 
igualdade e prosperidade.
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